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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR DR. MAURO
PERALTA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5924/2022



 

INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL A NECESSIDADE DE
EDIÇÃO DE UMA NORMA QUE
DISPONHA SOBRE O TERMO DE
COMPROMISSO COM UM PROJETO
MUNICIPAL PARA A ADESÃO NO
PROGRAMA SAÚDE NAS ESCOLAS NOS
MOLDES DAS EXIGÊNCIAS DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO VIA
DECRETO Nº 6286/2007 PARA A
IMPLEMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




O Vereador Dr. Mauro Peralta, indica ao Sr. Prefeito Municipal a necessidade de edição de uma
norma que disponha sobre o termo de compromisso com um projeto municipal para a adesão
no programa saúde nas escolas nos moldes das exigências do ministério da educação via
Decreto nº 6286/2007 para a implementação no âmbito do município de Petrópolis, contendo
as exposições abaixo mencionadas:

- O Projeto Municipal é um dos requisitos do processo de adesão, como “leitura técnica” da
situação municipal, elaborada para iniciar o processo de construção coletiva para a ação,
visando a implementação do PSE. Documento desenvolvido a partir da articulação de
informações de diversas fontes, acessíveis nas bases de dados dos órgãos federais, estaduais
e municipais. O Projeto identifica as prioridades e aspectos que precisam ser redimensionados
e/ou qualificados no âmbito das ações de educação e saúde no território municipal.

- Em uma espécie de “recorte” da área de atuação, o Projeto Municipal delimita os territórios de
responsabilidade, definidos segundo a área de abrangência das equipes da Estratégia Saúde
da Família (ESF) e define o conjunto de escolas integrantes de cada território, apresentando
informações sobre:

•  O diagnóstico situacional com as questões referentes a determinantes sociais, cenário
epidemiológico e modalidades de ensino das escolas vinculadas às equipes da ESF e que
atuarão no PSE;

•  O mapeamento da Rede SUS de AB/SF e das Redes de Ensino - estadual e municipal,
criando espaços comuns, os territórios de responsabilidade;

•  As atribuições das equipes da ESF e das escolas em cada um dos territórios de
responsabilidade, quantificando o número de escolas, de estudantes de cada estabelecimento
e as questões prioritárias do perfil desses alunos. Definição dos responsáveis das áreas da
saúde e da educação pelo projeto dentro de cada território;Data do Documento: 04/11/2022 - 15:01:13
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• A identificação das instituições de ensino atendidas pelo Programa Saúde na Escola.
Definição do professor responsável pela articulação das ações de prevenção e promoção da
saúde na escola.

 JUSTIFICATIVA



O DECRETO Nº 6.286/2007 instituiu o Programa Saúde na Escola – PSE, entretanto no artigo
3º, §2º e §3º determinam que o referido programa será implementado mediante adesão dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aos objetivos e diretrizes do programa,
formalizada por meio de termo de compromisso, com o planejamento das ações do Programa
Saúde na Escola – PSE contendo o contesto escolar, social, o diagnóstico local em saúde do
escolar e a capacidade operativa em saúde do escolar considerando a atenção, promoção,
prevenção e assistência, e serão desenvolvidas articuladamente com a rede de educação
pública básica e em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS.

O Programa Saúde na Escola (PSE) visa à integração e articulação permanente da educação e
da saúde, proporcionando melhoria da qualidade de vida da população brasileira. Como
consolidar essa atitude dentro das escolas.

O PSE tem como objetivo contribuir para a formação integral dos estudantes por meio de
ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento das
vulnerabilidades que comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da rede
pública de ensino.

O público beneficiário do PSE são os estudantes da Educação Básica, gestores e profissionais
de educação e saúde, comunidade escolar e, de forma mais amplificada, estudantes da Rede
Federal de Educação Profissional e Tecnológica e da Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Por todo o exposto, conto com meus pares para a aprovação desta proposição.



Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2022

   

DR. MAURO PERALTA

Vereador
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